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PROJETO DE LEI Nº______________de________de__________de 2025

Dispõe sobre a criação e adequação de
salas de silêncio para autorregulação de
alunos autistas e neuroatípicos nas
escolas estaduais no âmbito do Estado
de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a criação e a adequação de salas de acomodação sensorial,

também conhecida como salas de descompressão ou desaceleração, na rede de ensino básico

(educação infantil, ensino fundamental e ensino médio), onde estudantes autistas e neuroatípicos

possam aliviar a sobrecarga sensorial, reorganizando-se com segurança, evitando crises

emocionais e comportamentos disruptivos. 

Art. 2° As salas de acomodação sensorial deverão ser salas reservadas, munidas de fomes

redutores de ruído e objetos reguladores, além de baixo estímulo visual e sonoro, destinados

exclusivamente para que estudantes austistas e neuroatípicos possam se autorregular e

recuperar o equilíbrio sensorial e emocional. 

Parágrafo único: Entende-se por objeto regulador todo item ou estratégia que diminua os

estímulos externos como sons, luzes e contato social, tais como brinquedos psicomotores fidget

toys, óculos escuros, mordedores, lycra sensorial, e reforçadores utilizados pelo aluno autista a

ser atendido. 

Art. 3º As salas de acomodação sensorial serão localizadas em locais de fácil acesso,

estratégico, e sinalizados de forma clara e visível para quem seja facilmente identificados pela

equipe escolar e alunos que necessitarem utilizar o espaço, preferencialmente na entra da

instituição de ensino. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, em             de                                   de 2025. 
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LUCAS DO VALE
Deputado Estadual - MDB 

 

JUSTIFICATIVA

A regulação emocional é a habilidade monitorar e modular as emoções em situações

adversas. Geralmente, pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), lidam com a

desregulação emocional, ocasionando as crises de comportamento, como birras, agressividade,

euforia e outros comportamentos atípicos, podendo ser minimizados com o processo de

autorregulação. 

Diante disso, a presente propositura visa garantir um espaço que seja calmo, aparelhado

com objetos reguladores adequados para proporcionar o alívio de sobrecargas sensoriais e,

ainda, evitar crises comportamentais. 

O ambiente escolar, por vezes, pode sobrecarregar sensorialmente os estudantes autistas

e neuroatípicos, dificultando sua capacidade de autorregulação e concentração, sendo assim,

oferecer um espaço tranquilo e preparado para regulação de emoções e comportamentos, é

essencial, visto que promoverá a adequação de uma sala sensorial, reduzindo o estresse e

a ansiedade. 

É imperioso ressaltar que, desta forma, respeitamos a individualidade de cada um, visto

que alunos autistas ou neuroatípicos são únicos, cada um com uma necessidade diferente. A sala

adaptada possibilitará que os alunos escolham as melhores estratégias para regular suas

emoções e comportamentos. 

Ao fornecer recursos como esse, as escolas demonstram inclusão com os alunos, e

respeito com as necessidades individuais de cada um, criando um ambiente escolar mais

acolhedor e inclusivo, gerando, ainda, a igualdade de oportunidades no âmbito educacional. 

Posto isso, esperamos a deliberação e aprovação da matéria pelos ilustres pares dessa

Casa legislativa. 
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